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00 1 5095010001 -00
SERVIMAC CONSTRUCOES ITDA
UASG: 175015 - CEF-CENTRAL LOG.DE ADM.E REC.HUM. DE 5, PAULO

00258278/0001-63 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
RAbIIRAIA CENTRAL DE DISTRIDUICAO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA-ME
UASG; 150046 - DELEGACIA DO MIHISTERID DA EDUCACAO EM SP

006501.70/0001-09
DIBIAllI TRANSPORTE E TURISMO LTOA
IJASG:	 20062 - BASE AEREA DE SAO PAULO

00796381/0001 -67 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
A J COMERCIAL ELETRONICA LTDA
uA3C	 240106 - INSTIT.NAC.DE PE5Q.E5}'ACIOIZ Z.J.CAAPDS	 I3CT

01393501/0001-1.8
SERRALHERIA NUCLEAR MURILO SANTOS LTDA.
UASG: 113202 - COttISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

016I9318/000I-18
DAI DATA 00 BRASIL LTUA
UASG: 343020 - MUSEU LASAR SEGALL - SAO PAULO

0227708 1 /0001 -05
TOPICO LOCACOES E MONTAGENS LiDA
UASG: 160495 - HOSPITAL GERAL DL SAO PAULO

34127977/0005-10 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SOFT CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LiDA
UASG: 153010 - 1AEC-CEFET-CENT. FED. ED.TEC.CELSO S.FOUSECA/RJ

432II630/0001-I8 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
COHSISr CONSULTORIA SISTEMAS E REPRESENTACOES LTDA
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/SP

4 322)08 4 /0003 -68
CO58TAULUS INTERNACIONAL LTDA
JASG: 511422 - UNID.ADA%IHISTRACAO LOCAL INSS SAO BUQUE

4336842210001-27	 (RENOVACAO DE CADASTRAIIENTO)
TRANSPORTADORA LOCAR LTDA
nAUS; 135325 - CONAD-SEDE SUREG/SP

4608375410001-53 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
EQUIPAV Si PAVI1IENTACAO ENGENHARIA E COMERCIO
UASG: 511325 - DIVISAO DE FINANCAS DO INSS EM 5*0 PAULO

4688532810001-02 - (RENOVACAO DE CADASTRAIIENTO)
ALLPLOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTD*
UASG: 1601.55 - 20 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

48292452/0001-10 - (RENDVACAD DE CADASTRAMENTO)
TELLUS ENGENHARIA LTDA
UASG: 1601.94 - 21.DEPOSITO DE SUPRIMENTO

50547504/0001-02 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
TEMO SOFTWARE E SERVICOS LTDA
UASG: 240106 - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT

531760I0/0001-10 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
JUNDILAB - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTOA
UASG. 511425 - Ul4iD.AD1I.LOCAL INSS CAI JUt.'OIAI/Sr

5461450810001-09
SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
UASG; 343020 - MUSEU LASAR SEGALL - SAO PAULO

59471938/0001-32 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
RAIIAAL ALARMES INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/SP

6119307410001-86 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SPIRAX SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
UA5G: 135325 - CONAB-SEDE SUREG/SP

6159I293/000I-I3 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
RADIO EI9EGE LTDA.
UASG: 113202 - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

65848095/0001-43
METROPOLITAN ROBOTICA TRANSPORTES LIDA
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/SP

Art.5o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DURVAL AMARO
(Of. n9 50/98)
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Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hidricos e da Amazônia Legal

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

PORTARIA 149 8, DE 19 DE JULHO IDE 1998

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria n0 2, de 6 de maio
de 1998, do Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal, e

Considerando a necessidade de adequação da modalidade de aplicação dos recursos
orçamentários para o atendimento de novos Convênios e SEUS executores, resolve:

Promover, na forma do anexo a esta Portaria, as alterações nas modalidades de aplicação das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Lega!, aprovadas pela Lei n2 9598, de 30 de dezembro de 1997, de acordo com os
procedimentos contidos na Portaria n 0 04, de 13 de março de 1998, da Secretaria de Orçamento Federal -
SOF/MI'O, na Lei n°9627, de 13 de abril de 1998 e no Decreton'2 550, de 16 abril de 1998.

ROBSON DE ARAOJO JORGE

I.1+(

('lr.• -

(Of. n9 470/98)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA 149 88-14, DE 19 DE JUL' DE 1998
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

REssovÁvees - 1DAIIA, no uso das atribuições previstr no art. 24 da Estrutura
Regimental anexa ao Decreto n' 78, de 09 de abril de 1991,SO art. 83, inciso XIV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial s,' ss/CN/sa, de 16 de agosto de
1999, e tendo em vista as disposições do Decreto n' 1322, publicado no DOU, de 07
de junho de 1996.

Considerando o que consta do Processo a' 02500.0v4049193-86, resolve:

Art. 1' Reconhecer, mediante registra, como Reserva Particular do Patrimônio
Natural, de interesse público, e em caráter de perpetuidade, a área de 1.700,00 lia
(Hum mil e setecentos hectares) na forma descrita no referido processo, constituindo-
se parte integrante do imóvel denominado FAZENDA DOA VISTA, situado no Município de
Malhada, Estado da Bahia, de propriedade de Paulo Laranjeira de Moura e Francisca
Alves de Moura, matriculado em 24.04.1991, sob o número R-111 ,16867, livro 2-2, P15. 160
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Carinhanlsa, no citado Estado.

Art. 2' Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das exigências
contidas no Decreto n' 1.922, de 08 de junho de 1996, em especial no seu art.

"* '

incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro
de Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do 10 do art. 6° do
mencionado Decreto.

Art. 3' As condutas e atividades lesivas à área reconhecida, sujeitará o
infrator às sanções administrativas, sem prejuizo de responsabilidade civil e penai.

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DE SOUZA MARTINS

PORTARIA 149 89-14, DE 19 DE JULHO DE 1998

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - DEfINA, no uso das atribuições previstas no art. 24 da Estrutura
Regimntal anexa ao Decreto o' 78. de 05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial r. 445!GM/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do Decreto n 1.932, publicado no D.O.U. de 07
de junho de 1996.

Considerando o que consta do Processo n' 02004.091256/97-17. resolve:

Art. 1' Reconhecer, mediante registro, coso Reserva Particular do
Património Natural, de interesse público, e em caráter de perpetuidade, a área de
9.996,16 ha (nove mil hectares e novecentos e noventa e seis centiares e dezea.eia
ares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante do
imóvel denominado SERINGAL TRIUNFO, reserva denominada 'SERINQAS, TRIUNFO', situado no
I4uniclpio de Ferreira Comes, Estado do Amapá, de propriedade de ELFRRDO FELIX TAVOEA
GONSALVES, ,matriculado em 0510611963, sob o número 072, Livro n' 3-5, folhas 124
verso a 125, do Registro de Imóveis da Comarca de AMAPÁ, no citado EsRado.

Art. 2' Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das exigências
contidas no Decreto n 1.922, de 05 de junho de 1996, em especial no seu art.


